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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2024

(DO SR. DELEGADO MATHEUS LAIOLA)

Altera o Decreto-Lei  nº 2.848,  de 7
de dezembro de 1940 (Código Penal), para
criar a agravante genérica para os delitos
cometidos  em  desfavor  de  pessoa
vulnerável, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O  art.  61  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art.  61

.............................................................

Parágrafo único. Os delitos previstos neste Código,

se cometidos em desfavor de pessoa vulnerável,

terão  as  respectivas  penas  aumentadas  de  um

terço até a metade. ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Presentemente, o art. 61 do Código Penal fixa as chamadas

agravantes  genéricas,  as  quais  possuem o condão de aumentar  a

pena  imposta  ao  condenado  na  segunda  fase  da  dosimetria  da

reprimenda.

Segundo Cleber Masson:

“Agravantes  e  atenuantes  genéricas  são

circunstâncias legais, de natureza objetiva ou subjetiva,

não integrantes da estrutura do tipo penal, mas que a ele

se  ligam com a  finalidade  de  aumentar  ou  diminuir  a

pena.

Recebem  essa  nomenclatura  ('genéricas')  por

estarem previstas, no Código Penal, exclusivamente em

sua Parte Geral. É de se ressaltar, contudo, a existência

de agravantes e atenuantes em leis especiais, tal como se

verifica  no  art.  298  da  Lei  9.503/1997  (Código  de

Trânsito  Brasileiro)  em  relação  aos  crimes  de  trânsito

(agravantes) e no art. 14 da Lei 9.605/1998 no tocante

aos crimes ambientais (atenuantes).

As agravantes genéricas prejudiciais  ao réu estão

previstas  nos  arts.  61  e  62  do  Código  Penal  em  rol

taxativo,  não  se  admitindo  analogia in  malam  partem.

Contrariamente, as atenuantes genéricas,  favoráveis  ao

acusado, encontram-se descritas em rol exemplificativo.

Com efeito,  nada  obstante  o  art.  65  do  Código  Penal

apresente relação detalhada de atenuantes genéricas, o
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art. 66 abre grande válvula de escape ao estatuir que ‘a

pena  poderá  ser  ainda  atenuada  em  razão  de

circunstância  relevante,  anterior  ou posterior  ao  crime,

embora não prevista expressamente em lei'. (....)

Agravantes e atenuantes genéricas são de aplicação

compulsória  pelo  magistrado,  que  não  pode  deixar  de

levá-las em conta, quando presentes, na dosimetria da

pena”. (MASSON, Cleber. Direito Penal Esquematizado –

Parte Geral. 7. ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo:

Método, 2013. p. 662).

Extrai-se  dessa  lição  doutrinária  a  importância  das

agravantes  genéricas,  as  quais,  além  de  punir  adequadamente  o

crime praticado, desestimulam o cometimento de novos delitos.

Por esse motivo, imprescindível incluir no rol das agravantes

genéricas o cometimento de ilícitos penais em desfavor de pessoas

vulneráveis, razão pela qual apresentamos o presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões,   de       de 2024.

DELEGADO MATHEUS LAIOLA (União-PR)
DEPUTADO FEDERAL
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